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DECRETO 

Número/Referência 279

Ano 2020

Situação Publicada

Objeto/Descrição 
Prorroga por 60 dias o prazo estabelecido no Decreto nº 241, de 20 de março de 2020, que dispõe sobre a proibição de corte no serviço de
fornecimento de água na cidade de Sorriso-MT e recomenda à Energisa para que não efetue cortes no fornecimento de energia elétrica, em
virtude da Pandemia COVID-19 (Coronavírus), e dá outras providências.
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